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Obje�vo: Avaliar o cumprimento da transparência municipal das Prefeituras, Câmaras e 

Regimes Próprios de Previdência Social dos 144 municípios paraenses.

Período de abrangência: março a dezembro de 2021.
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A transparência dos entes públicos cons�tui um dos principais fundamentos da democracia, 

pois fortalece a capacidade dos indivíduos de par�ciparem das tomadas das decisões que afetam 

suas vidas, além de ampliar a visibilidade das ações governamentais pela sociedade. Sob esse 

aspecto, é notório que cidadãos bem informados têm melhores condições de conhecer e acessar 

seus direitos, de fiscalizar a aplicação dos gastos públicos, além de possibilitar a iden�ficação de 

eventuais desvios ou inadequações na aplicação dos recursos.

Para a concretude de tais preceitos, a Cons�tuição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso 

XXXIII, assegurou a todos o direito fundamental de receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse par�cular, ou de interesse cole�vo ou geral. Na mesma linha, a Lei Complementar 

131/2009 veio reforçar a transparência dos entes governamentais ao determinar a disponibilização 

em tempo real de informações acerca da execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios.

Destarte, o acesso à informação previsto cons�tucionalmente passou a ser regulado com o 

advento da Lei Federal 12.527/2011, no qual em seu art. 8º, §2º, determinou que os órgãos e 

en�dades públicas divulguem suas informações em sí�os oficiais da rede mundial de computadores 

(internet).

Nesse sen�do, frente ao arcabouço norma�vo vigente e a importância da transparência 

pública para o fortalecimento do controle social, é importante evidenciar que o Tribunal de Contas 

dos Municípios do Pará – TCM/PA tem atuado na fiscalização dos Portais da Transparência dos seus 

entes jurisdicionados desde o ano de 2016.

Nesse processo evolu�vo, de fiscalização da transparência pública municipal, para o exercício 

de 2021, o TCMPA, para além da fiscalização já realizada nas prefeituras e câmaras municipais dos 

144 (cento e quarenta e quatro) municípios paraenses, para o exercício de 2021, analisou também a 

transparência dos 28 (vinte e oito) Regimes Próprios de Previdência.

A fiscalização da transparência pública nos entes sob a jurisdição desta Corte de Contas ficou a 

cargo da Coordenação de Monitoramento e Avaliação de Resultados (CMAR), vinculado a 

DIPLAMFCE, conforme competência estabelecida no art. 66 da Resolução Administra�va nº 

01/2021/TCMPA. 

APRESENTAÇÃO
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1. INTRODUÇÃO

O Relatório em análise visa apresentar os resultados da avaliação dos portais da transparência 

das Prefeituras, Câmaras e Regimes Próprios de Previdência Social dos 144 (cento e quarenta e 

quatro) municípios paraenses, tendo por base os critérios estabelecidos na Instrução Norma�va nº 

11/2021/TCMPA e OTIS nº 06/2021/CAP/DIPLAMFCE/TCMPA. 

A fiscalização foi realizada entre os meses de março a dezembro de 2021, conforme autorizado 

no item 3.4.6 do Plano Anual de Fiscalização - PAF, estabelecido pela Resolução Administra�va nº 

18/2020/TCMPA e revisado pela Resolução Administra�va n° 17/2021/TCMPA.

 2. METODOLOGIA DE ANÁLISE

A metodologia adotada para a realização da fiscalização da transparência das Prefeituras, 

Câmaras Municipais e Regime Próprio de Previdência Social, adotou como premissa a verificação se 

as informações constantes nos portais municipais estariam em  conformidade com os critérios 

estabelecidos na Instrução Norma�va nº 11/2021/TCM-PA.

 Realizada a verificação os entes avaliados foram classificados de acordo com percentual de 

atendimento da matriz de fiscalização, conforme conceitos estabelecidos a seguir:

a) ÓTIMO: 100% de atendimento. 

b) BOM: 75% a 99,99% de atendimento. 

c) REGULAR: 50% a 74,99% de atendimento. 

d) RUIM: 0,01% a 49,99% de atendimento. 

e) PÉSSIMO: 0% de atendimento.

Importante destacar, que a validação das informações con�das nos portais municipais ocorreu 

em dois momentos dis�ntos, sendo elaborado Relatório Inicial e Final da Transparência, os quais 

foram devidamente anexados aos Sistemas de Processos Eletrônicos – SPE. 
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3. RESULTADOS (Visão Geral)

Nos meses de março a dezembro de 2021, todas as 144 Prefeituras e Câmaras Municipais e os 

28 Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) foram fiscalizadas conforme prevê Instrução 

Norma�va nº 11/2021/TCMPA, em um primeiro momento pudemos observar que todas as 

Prefeituras e Câmaras Municipais possuem site próprio e seu respec�vo portal da transparência, o 

que não se observou nos Regimes Próprios de Previdência social, sendo que, dois municípios ainda 

não possuem site próprio e seu respec�vo portal da transparência.

Diante do que foi exposto, a Coordenação de Monitoramento e Avaliação de Resultados – 

CMAR vem apresentar os resultados ob�dos no exercício de 2021.

 3.1. Prefeituras Municipais:

Na Análise Inicial de Fiscalização dos Portais da Transparência, as Prefeituras Municipais 

ob�veram o índice de transparência de 81,13% das exigências con�das na Matriz de Fiscalização. 

Posteriormente, quando da Avaliação Final, observou-se evolução de 8,42%, a�ngindo a pontuação 

final de 87,96% conforme observado no gráfico abaixo. Na sequência evidencia-se o Índice da 

Transparência Pública Municipal de forma individualizada por município, conforme detalhado na 

tabela a seguir. 
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 3.2. CÂMARAS MUNICIPAIS:

Na Análise Inicial de Fiscalização dos Portais da Transparência, as Câmaras Municipais 

ob�veram o índice de transparência de 75,20% das exigências con�das na Matriz de Fiscalização. 

Posteriormente, quando da Avaliação Final observou-se evolução de 12,51%, a�ngindo a pontuação 

final de 84,60% conforme observado no gráfico abaixo. Na sequência evidencia-se o Índice da 

Transparência Pública Municipal de forma individualizada por município, conforme detalhado na 

tabela a seguir. 
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 3.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL:
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 4. Conclusão:
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